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1. APRESENTAÇÃO DESTE MANUAL 

 Este manual, destinado a servir de guia para os estudantes, objetiva fornecer aos 

acadêmicos dos cursos de Graduação e Técnico-Profissionalizantes as informações sobre 

a estrutura das Faculdades, Colégio e suas atividades curriculares. A ele os acadêmicos 

deverão recorrer para quaisquer esclarecimentos, sejam estes relacionados à área 

pedagógica ou à administrativa das Faculdades e do Colégio XXV de Abril. 

 Além deste Manual, e em atendimento ao disposto na Portaria nº 40, de 

dezembro de 2007, do Ministério da Educação, colocamos à disposição do público em 

geral e em especial aos acadêmicos, o Regimento Interno e o Catálogo contendo 

informações adicionais dos cursos e condições em que os mesmos são oferecidos nas 

Faculdades e Colégio XXV de Abril. O Regimento e o Catálogo encontram-se na 

Biblioteca e na página eletrônica (site) das Faculdades Integradas de Itararé. 

 Qualquer alteração nos projetos pedagógicos de curso, legislações internas e 

alterações nas condições de oferta de cursos serão informadas ao público através do mural 

de atos oficiais, ou atrav®s do ñsiteò (www.aie.edu.br)  e murais localizados em salas de 

aula. 
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2. ESTRUTURA ADMINISTRATIVA 

2.1. ENTIDADE MANTENEDORA  

ASSOCIAÇÃO ITARAREENSE DE ENSINO  

¶ Dimas Marcelo Marques - Presidente 

2.2. ENTIDADES MANTIDAS  

2.2.1. Faculdades Integradas de Itararé e colégio XXV de Abril 

¶ Edson Makoto Ueno ï Diretor Acadêmico 

o  diretor@aie.edu.br 

¶ Aristeu Adão Duarte ï Diretor do colégio XXV de Abril e Diretor do 

Instituto Superior de Educação (ISE) 

o aristeu@aie.edu.br 

¶ Giovana Cristina Gusmão Oliveira - Coordenação - Pedagogia 

o  pedagogia@aie.edu.br 

¶ Josete Biral Jorge - Coordenação - Letras 

o  letras@aie.edu.br 

¶ Marcus Vinícius Gonçalves - Coordenação - Administração Geral  

o  administracao@aie.edu.br 

¶ Daniele Caroline Machado - Coordenação - Ciências Contábeis 

o  contabeis@aie.edu.br 

¶ Claudia Aparecida Colla Taques Ribas - Coordenação - Direito 

o  direito@aie.edu.br 

¶ Nei Alberto Salles Filhoï Coordenação ï Educação Física 

o edfisica@aie.edu.br 

¶ Ricardo Czelusniak da Silva ï Coordenação ï Sistemas de Informação 

o sistema@aie.edu.br 

¶ Christiane Dornelles ï Coordenação - Matemática  

o matemática@aie.edu.br 

¶ Maria Luiza Côrtes Cavazotti - Coordenação - Técnico em Enfermagem 

o  enfermagem@aie.edu.br 

¶ Ricardo Czelusniak da Silva - Coordenação - Técnico em Informática 

o  informatica@aie.edu.br 

¶ José Carlos Rodrigues da Silva - Coordenação - Técnico em Se. do Trabalho 

o  segtrab@aie.edu.br 

¶ Juliana Aires ï Secretária ï Direção/Coordenação 

o juliana@aie.edu.br 

 

Central de atendimento: 

¶ Luciana Miguel Pinto Siqueira  - Secretária Geral; 

o  secretaria@aie.edu.br 

mailto:segtrab@aie.edu.br
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¶ Karla Patrícia dos Santos ï Atendimento 

¶ Sandra Diniz de Oliveira ï PROUNI, FIES, Escola da família 

o sandra@aie.edu.br 

¶ Gabriela Maria de Almeida Silva - Caixa 

 

Biblioteca: 

¶ Viviane Thales dos Santos - Bibliotecária 

o  biblioteca@aie.edu.br 

¶ Mercedes Aparecida Vieira Góes ï Atendimento 

¶ João Paulo de Almeida - Atendimento 

 

Centro de Orientação Psicopedagógica (NAP) 

¶ Ana Vitória Camargo - Psicóloga 

o  anavitoria@aie.edu.br 

 

Comissão Própria de Avaliação (CPA) 

¶ Jefferson Camargo - Coordenador 

o  cpa@aie.edu.br 

 

Núcleo de comunicação institucional (NCI) 

¶ Cintia Kappke Medeiros ï Assessora de Imprensa 

o  cintia@aie.edu.br 

¶ Genesio Esequiel Correa de Paula ï Promotor de eventos 

o  genesio@aie.edu.br 

¶ Walter de Paula ï Produtor gráfico 

o  walterdep@yahoo.com.br 

 

Núcleo de Tecnologia da Informação ï NTI  

¶ Pedro Luiz Meneghel Filho ï Administração de sistemas 

¶ Leandro Araújo Segatto ï Recursos multimídia 

o agendamento@aie.edu.br 

¶ Wilderson Oliveira da Silvaï Administração de suporte 

 

Setor administrativo 

¶ Clóvis Negrão Machado ï Direção Administrativa/financeira 

o clovisnegrao@aie.edu.br 

¶ Amanda de Siqueira Silva -  Contas a receber 

o amandar@aie.edu.br 

¶ Regina Negrão - Contas a Pagar 

o regina@aie.edu.br 

¶ José Maria Aparecido de Almeida Filho ï Compras 

o  paco@aie.edu.br 

¶ Luiz Osório Cavazotti - Transportes 

o  luizcavazotti@aie.edu.br 
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¶ Newton Fábio Marques - Cobranças 

o  fabio@aie.edu.br 

¶ Anele Airam Moreira de Lima Costa Gomes ï Cobranças ï Atendimento 

o anele@aie.edu.br 

¶ Murilo Tirado de Almeida ï Departamento Pessoal 

o  murilo@aie.edu.br 

 

2.2.2. FACIC-JUNIOR consultoria e serviços: 

¶ Nilce de Souza Oliveira - Orientadora 

o  facicjr@aie.edu.br 

2.2.3. Educadora FAFIT  88,7 

¶ Clóvis Negrão Machado ï Diretor 

o  clovisnegrao@aie.edu.br 

o  educadorafafit@uol.com.br 

¶ Ândrea Pereira Santiago ï Locutora 

¶ Valquíria Gomes; - Locutora 

¶ Ezequiel Jorge Rafael - Técnico 
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3. HISTÓRICO DA ASSOCIAÇÃO ITARAREENSE DE ENSINO 

35 ANOS DE EDUCAÇÃO SUPERIOR, INVESTINDO NA QUALIDADE DO 

ENSINO SUPERIOR DE ITARARÉ E REGÕES SUL- PAULISTA E NORTE 

PIONEIRO PARANAENSE  

 

Em l970, um grupo de idealistas, na maioria professores da rede estadual de 

ensino e empresários de Itararé, planejou um audacioso projeto de implantação de uma 

Faculdade, para atender uma clientela carente de ensino superior na região sudoeste 

paulista e norte pioneiro paranaense. Nascia a Associação Itarareense de Ensino (AIE), 

com seu primeiro pleito encaminhado ao MEC para autorizar os cursos de graduação em 

Pedagogia e Letras, embrião da FAFIT ï Faculdade de Filosofia Ciências e Letras de 

Itararé, autorizada em 1973, e em 1976 se deu o reconhecimento com conclusão dos 

cursos pelas primeiras turmas.  

Em 1996, o MEC autorizava o curso de Ciências Contábeis, embrião da FACIC ï 

Faculdade de Ciências Contábeis e Administrativas de Itararé.  

Preenchendo uma lacuna no âmbito do ensino técnico na região, a AIE-

Associação Itarareense de Ensino, instalou o Colégio XXV de Abril em 1995 inicialmente 

com o curso de Processamento de Dados, atualmente conta com os cursos de nível médio 

profissionalizante nas áreas de Informática, Enfermagem, Meio Ambiente e Segurança do 

Trabalho.  

Em 2001, o MEC autorizava os cursos de Administração Geral, Administração 

em Agronegócios e Turismo, todos já devidamente reconhecidos pelo MEC, através de 

suas comissões de verificação de funcionamento. Logo após, em 2002, o curso de Direito 

era autorizado pelo MEC.  

Após 32 (trinta e dois anos) de Educação Superior, através da Portaria Nº - 539, 

de 20 de Fevereiro de 2006, foi credenciada a instituição Faculdades Integradas de Itararé, 

por transformação da Faculdade de Filosofia Ciências e Letras de Itararé e da Faculdade 

de Ciências Contábeis e Administrativas de Itararé, a serem estabelecidas na Rua João 

Batista Veiga, nº 1725, Bairro Cruzeiro, na cidade de Itararé, Estado de São Paulo, 

mantidas pela Associação Itarareense de Ensino S/C Ltda., com sede na cidade deItararé.  

Em 2007 o curso de Direito foi reconhecido pelo MEC assim como foram 

autorizados os cursos de Licenciatura em Educação física, Matemática, Letras ï 

Habilitação Espanhol e o bacharelado em Sistemas de Informação, totalizando, desta 

forma, dez cursos de graduação oferecidos.  

Paralelamente à vida acadêmica, a FAFIT-FACIC agregou ao seu ñcampusò, 

instituições que servem de laboratório para as atividades práticas e de estágio como a 

FACIC-JUNIOR (Empresa Júnior), empresa que mantém parceria com o CIEE; ACE de 

Itararé, Núcleo de Práticas Jurídicas (NPJ) destinados aos acadêmicos de práticas jurídicas 

do curso de Direito, EDUCADORA FAFIT 88,7 FM, uma emissora FM da FAFIT-

FACIC, com programação com duração as 24 horas por dia, digitalizada e com moderna 

infra-estrutura, tem contribuído para o desenvolvimento sócio-cultural da região. O setor 

de transporte de acadêmicos e professores tem merecido especial atenção da AIE, 
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proporcionando melhor e maior freqüência aos cursos mantidos, contando com 18 ônibus 

utilizados pelos acadêmicos das cidades atendidas; uma agência bancária instalada em seu 

ñcampusò.  

As Faculdades Integradas de Itararé - FAFIT/FACIC oferecem instalações 

modernas aos acadêmicos, como Biblioteca com acervo atualizado em todas as áreas; 

laboratórios de Enfermagem, 04 (quatro) laboratórios de Informática, Laboratório de 

Práticas Pedagógicas, Laboratório de Ensino de Física e Laboratórios de Fisiologia do 

Exercício.  

No ano de 2007, as Faculdades Integradas de Itararé - FAFIT/FACIC 

desenvolveram um programa de Educação Continuada em parceria com o Governo do 

Estado de SP - a Teia do Saber.  

A clientela das Faculdades Integradas de Itararé - FAFIT/FACIC agrega cerca de 

1.700 alunos; com 1.400 graduandos, 1000 acadêmicos em cursos de pós-graduação, 200 

alunos no Ensino Técnico Profissionalizante, 140 inscritos em cursos de especialização e 

capacitação profissional.  

Inovação é a nossa marca. Sempre procuraremos superar expectativas e propiciar 

ao público de nossa região ensino de alta qualidade, com a melhor infra-estrutura e o 

melhor corpo docente e administrativo de toda a região. 
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4. LEGISLAÇÃO ACADÊMICA 

4.1. MATRÍCULA E RENOVAÇÃ O DA MATRÍCULA   

A matrícula inicial, ou simplesmente matrícula, é o ato formal de ingresso do 

acadêmico no curso e de sua vinculação com as Faculdades Integradas de Itararé e do 

Colégio XXV de Abril. Realiza-se no período estabelecido no calendário acadêmico, 

aprovado pelas direções das Faculdades e do Colégio. 

O candidato classificado em processo seletivo que não se apresentar para a matrícula 

dentro do prazo pré-estabelecido com todos os documentos elencados no Edital, ainda que 

tenha efetuado os pagamentos regularmente exigidos, perde o direito à matrícula, em 

favor dos demais candidatos a serem convocados por  ordem  de classificação. 

Além dos acadêmicos classificados em Processo Seletivo de Admissão, dependendo 

da existência vaga, a matrícula se estende aos acadêmicos admitidos no Processo Seletivo 

de Transferência. Para maior esclarecimento, a documentação exigida é sempre publicada 

em edital próprio e afixada nos quadros de aviso. 

As matrículas são renovadas semestralmente, dentro de prazos estabelecidos 

divulgados pela Central de Atendimento, conforme calendário, através do preenchimento 

do requerimento próprio. A matrícula na série subsequente só é permitida ao acadêmico 

aprovado em todas as disciplinas da série anterior também a matrícula com até duas 

dependências. Se o número for superior a este, o acadêmico deve renovar sua matrícula na 

mesma série e cursar as disciplinas em que não obteve aprovação. 

OBS.: Em todos os casos acima descritos é necessário que o acadêmico esteja em dia 

com suas obrigações financeiras junto à tesouraria das faculdades. 

A não renovação da matrícula implica em abandono do curso e da vinculação do 

acadêmico das Faculdades Integradas de Itararé e do Colégio XXV de Abril. 

O ato de matrícula importa na expressa aceitação do Regimento Interno vigente, da 

legislação disponível ou da que vier a ser baixada pelos órgãos competentes. 

 

4.2. APROVEITAMENTO DE ES TUDOS 

O acadêmico com curso superior concluído ou que tenha frequentado parte de um 

outro curso, pode requerer o aproveitamento de estudos das disciplinas equivalentes ao 

curso em que está matriculado. Após a matrícula, deve requerer o aproveitamento junto à 

Central de Atendimento, anexando o histórico escolar e o conteúdo programático das 

disciplinas cursadas em outra instituição de ensino superior. O prazo de entrega do 

requerimento encerra-se em 26 de janeiro. A solicitação será encaminhada ao respectivo 

coordenador para analise e apreciação e, em seguida, ao Colegiado de Curso que emitirá o 

parecer conclusivo.  

 

4.3. TRANCAMENTO DE MATRÍ CULA  

 É concedido o trancamento de matrícula temporariamente aos estudos, mantendo 

a vinculação do acadêmico à Faculdade e seu direito à renovação de matrícula. 
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 O trancamento é concedido regularmente a partir do segundo período letivo e por 

tempo expressamente estipulado no ato, não podendo ser superior a 2 (dois) anos 

consecutivos, incluindo aquele em que for concedido, devendo o acadêmico estar quite 

com as obrigações junto à Central de Atendimento, Tesouraria e Biblioteca, até o mês do 

requerimento. 

 O acadêmico que por qualquer motivo abandonar o curso ou ultrapassar os 

prazos concedidos no trancamento de matrícula, desejando retomar aos estudos, deverá 

submeter-se a novo processo seletivo de ingresso e solicitar, se aprovado, equivalência das 

disciplinas cursadas, as quais tenham obtido aprovação. O trancamento de matrícula não 

assegura ao acadêmico o reingresso no currículo que cursava anteriormente. 

 O trancamento de matrícula pode ser efetivado: 

¶ a pedido do acadêmico; 

¶ por infração disciplinar nos termos do Regimento Escolar; 

¶ nos prazos estabelecidos no calendário acadêmico; 

¶ após o despacho requerido ao Diretor Acadêmico. 

Obs.: Em todos os casos acima descritos, é necessário que o acadêmico esteja em 

dia com suas obrigações financeiras junto à tesouraria.     

4.4.  DESISTÊNCIA DO CURSO 

Nunca desista do curso sem se manifestar junto à Central de Atendimento das 

Faculdades Integradas de Itararé. 

A desistência de curso implica na perda total dos direitos até então adquiridos. Poderá 

ser requerida pelo acadêmico em qualquer época do ano letivo 

4.5. ABANDONO DE CURSO 

O acadêmico que deixar de freqüentar, sem recorrer a um dos expedientes acima, será 

considerado desistente por abandono. 

Neste caso, para retornar às atividades escolares, terá que pagar integralmente a 

anuidade devida no ano em que se verificou o abandono, sujeitando-se ainda ao 

deferimento do pedido de retorno pelo diretor, à existência de vagas, cumpridas as demais 

formalidades. 

Acrescenta-se que o período do abandono será computado na integralização 

curricular. 

O acadêmico deverá, sempre comunicar seu trancamento ou desistência à Central de 

Atendimento no momento imediato à sua decisão.  

4.6. CANCELAMENTO DE MATR ÍCULA  

O cancelamento de matrícula é concedido a pedido do acadêmico interessado, através 

de requerimento específico, ao qual deve ser anexada justificativa devidamente 

fundamentada para conhecimento. 

Obs: conforme contrato de adesão assinado pelo acadêmico em caso de cancelamento 

de matrícula (apenas para o 1º semestre de cada curso) terá direito a devolução de 70% 

(setenta por cento) dos valores pagos antes do início das aulas. 
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4.7. APROVEITAMENTO EXTRA ORDINÁRIO DE ESTUDOS 

Contemplado na Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei 9.394 de 20 de 

dezembro de 1996) o aproveitamento extraordinário de estudos consiste em um direito do 

aluno a ser dispensado de cursar determinadas disciplinas do curso caso este apresente 

domínio do conteúdo previsto no plano de ensino da disciplina em questão. A verificação 

de proficiência será verificada mediante prova escrita e defesa oral perante uma banca 

formada por três professores da instituição. 

As disciplinas contempladas serão definidas pelo Colegiado de Curso e comunicadas 

ao aluno no início do período letivo anterior. 

A regulamentação do aproveitamento extraordinário de estudos está detalhado na 

Resolução 01/2008 do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão das Faculdades 

Integradas de Itararé, disponível no site da faculdade (www.aie.edu.br) através do item de 

menu ñDocumentos Internosò. 

4.8. FREQUÊNCIA  

A freqüência às aulas é obrigatória e sua verificação é feita sistematicamente. O 

acadêmico que faltar mais de que 25% do total das aulas ministradas, em cada disciplina, 

está automaticamente reprovado. É recomendável, portanto, que cada acadêmico 

mantenha controle de sua frequência, acompanhando o limite de faltas em cada disciplina 

de modo a evitar que seja ultrapassado o limite de ausências legalmente permitido. 

A ausência coletiva implica atribuição de faltas a todos do grupo de acadêmicos que a 

promoveu, não impedindo que o professor considere lecionado o conteúdo programático 

planejado para o período em que a ausência se verificar, devendo o fato ser comunicado 

ao coordenador do curso. 

4.9. FALTAS JUSTIFICADAS  

4.9.1. Regime de exercícios domiciliares  

As Faculdades Integradas de Itararé possibilitarão a inserção no Regime de 

Exercício Domiciliares, como compensação de ausências às aulas, os acadêmicos 

portadores das afecções previstas no Decreto-Lei n.º 1.044, de 21 de outubro de 1969, e a 

acadêmicas gestantes, amparadas pela Lei n.º 6.202, de 17 de abril de 1975, a partir do 8.º 

mês de gestação e durante 3 meses. Estes decretos prevêem a possibilidade do acadêmico 

gozar do benefício de Regime de Exercícios Domiciliares como compensação de 

ausências. 

 A duração desse período de regime didático de exceção não pode ultrapassar o 

máximo de 90 (noventa) dias para a continuidade do processo pedagógico de 

aprendizagem, e nem pode ser inferior a 15 (quinze) dias. 

 Tal direito estende-se a alunos que forem convocados para integrar Conselhos de 

Sentença, em Tribunal de Júri, Serviço Militar obrigatório ou Serviço Eleitoral, assim 

como aqueles que participarem de conclaves oficiais, as gestantes e os portadores de 

doenças infecto-contagiosas. 

O acadêmico deverá proceder da seguinte maneira: 

a)Após o início do período de ausência, o acadêmico tem um prazo de no 

máximo até o 5.º dia letivo a contar do início do impedimento de freqüência às aulas 
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pessoalmente ou por meio de procuração, os benefícios do citado Decreto-Lei mediante a 

apresentação do atestado médico, assinado, carimbado e com código do CID.  O atestado 

médico deverá especificar as datas de início e de término do período em que o acadêmico 

ficará afastado das atividades acadêmicas. 

b) 10 (dez) dias após a entrada do requerimento na Central de Atendimento, o 

acadêmico ou procurador deve retirar com o coordenador do curso a relação de serviços 

domiciliares e trabalhos atribuídos pelos professores das disciplinas da série. 

c) O acadêmico deve devolver ao professor-coordenador todos os trabalhos 

domiciliares exigidos em até 10 (dez) dias após a  liberação médica. 

d) Até 3 (três) dias letivos após a liberação médica, o acadêmico deve requerer 

novas provas especiais das disciplinas tenham sido dadas durante o período em que esteve 

impossibilitado de freqüentar as aulas. 

 É importante reiterar que os benefícios do Decreto-Lei nº 1.044/69 só serão 

considerados com o impedimento superior a 15 (quinze) dias corridos e não ultrapassando 

a 3 (três) meses. Nos casos de ocorrência de um ou vários impedimentos ao longo do ano, 

devidamente fundamentados por laudo médico, o total da soma dos benefícios não poderá 

ultrapassar 90 (noventa) dias letivos, devendo-se computar faltas a partir do nonagésimo 

primeiro dia. A Lei nº 6.202, de 17 de abril de 1975, se aplica às acadêmicas em estado de 

gestação, que devem adotar os mesmos procedimentos constantes nos itens a, b, c e d. 

Nesses casos, o afastamento é de 3 (três) meses, a partir do 8.º mês. Se ocorrer a hipótese 

de a acadêmica retornar às aulas antes do término do período de afastamento constante no 

laudo médico, deve apresentar autorização médica. 

e) O acadêmico amparado pelo Regime de Exercícios Domiciliares compensa 

somente ausência das aulas, deve submeter-se aos mesmos critérios de avaliação exigidos 

dos demais acadêmicos, conforme determina o Regimento das Faculdades Integradas de 

Itararé e Colégio XXV  de Abril. 

f) Não será autorizada por este regime a realização de prática de laboratório, de 

prática esportiva e outras atividades incompatíveis com as condições dos acadêmicos. 

g) Os professores responsáveis pelas disciplinas, em que estiver matriculado o 

acadêmico amparado pelo Regime de Exercícios Domiciliares, deverão fornecer o 

cronograma e a orientação das atividades domiciliares que deverão ser cumpridas pelo 

acadêmico. 

h) O acadêmico, direta ou indiretamente, deverá entrar em contato com os 

professores responsáveis pelas disciplinas nas quais foi amparado pelo Regime de 

Exercícios Domiciliares, no máximo, até o 5.º dia a contar do início do impedimento da 

frequência às aulas. 

i) No caso de a vigência do amparo do Regime de Exercícios Domiciliares 

coincidir com o período de realização dos exames finais, é assegurado ao acadêmico o 

direito à prestação dos exames finais após o término do período de impedimento da 

frequência declarado no deferimento da solicitação que lhe concedeu o Regime de 

Exercícios Domiciliares. 

j) A ocorrência do previsto no item ñiò o professor respons§vel pela disciplina 

deverá informar o acadêmico a data e o horário que deverá prestar o exame final. Fica 

assegurado ao acadêmico o direito à matrícula extemporânea para o período letivo 
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imediatamente subseqüente, condicionada às vagas remanescentes e desde que haja 

condições para o mínimo de 75% de frequência às aulas. 

l) No caso de a solicitação de amparo no Regime de Exercícios Domiciliares 

extrapolar o término do período letivo, o acadêmico poderá prestar seus exames finais no 

decurso de Regime de Exercícios Domiciliares, desde que protocolize solicitação na 

tesouraria, no mínimo 3 dias letivos antes da prova do exame final, acompanhada da 

autorização médica. 

m) Durante do amparo Regime de Exercícios Domiciliares, e nas aulas em que 

este for aplicado, deverá ser apontada nos diários de classe, no local destinado no registro 

da freqüência do acad°mico, a conven­«o ñDò, que n«o ser§ computado como falta. 

n) Será facultado ao acadêmico a suspensão do Regime de Exercícios 

Domiciliares mediante atestado médico que comprove plenas condições de retorno às 

atividades acadêmicas. 

4.10. CRITÉRIO DE APROVA ÇÃO 

4.10.1.  Graduação - Curso anual 

 A apuração do rendimento escolar é feita por disciplina, conforme as atividades 

curriculares, abrangendo os aspectos de freqüência e aproveitamento. O aproveitamento é 

avaliado por meio de avaliações bimestrais e exames, expressando-se o resultado de cada 

avaliação em notas de zero a dez, como exprime o regimento em vigor. 

 Atendida a freqüência mínima de 75% (setenta e cinco por cento) às aulas e 

demais atividades escolares, é aprovado em quaisquer dos casos citados abaixo,: 

 a) Independentemente de exame final, o acadêmico que obtiver em disciplinas 

anuais, como soma das médias bimestrais, o mínimo de 28,0 (vinte e oito) pontos, que 

divididos por 4 (quatro), asseguram a média final 7,0 (sete inteiros); 

 b) Mediante exame, o acadêmico que, tendo obtido, em cada disciplina, média de 

aproveitamento inferior a 7,0 (sete inteiros) e não inferior a 3,0 (três inteiros), obtiver 

média final (com exame) igualou superior a 5,0 (cinco inteiros) na respectiva disciplina; 

 É promovido à série seguinte o acadêmico aprovado em todas as disciplinas da 

série cursada, admitindo-se, ainda, a promoção com dependência em até 2 (duas) 

disciplinas desta série. 

 A verificação e os registros de freqüência são da responsabilidade do professor, 

que os encaminhar à Central de Atendimento, para efeito do parágrafo anterior. 

O acadêmico é considerado reprovado na disciplina, se: 

 I - A média de aproveitamento bimestral for inferior a 3,0 (três inteiros); 

 II - A freqüência for inferior a 75% (setenta e cinco por cento) das aulas dadas e 

das atividades desenvolvidas; 

 III - A média final apurada, mediante exame, for inferior a 5,0 (cinco inteiros); 

(Regimento Interno vigente). 

 O acadêmico reprovado por faltas ou notas em 3 (três) ou mais disciplinas, deve 

cursá-Ias novamente e repetir a série em que estava, ficando dispensado daquelas 

disciplinas em que já obteve aprovação.     
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4.10.2.  Graduação - Cursos semestrais 

 Atendidas, em qualquer caso, a freqüência mínima de 75% (setenta e cinco por 

cento) às aulas e demais atividades escolares, para aprovação aplicam-se as seguintes 

normas: 

¶ Independente de exame final é aprovado o acadêmico que, após as avaliações 

parciais, realizadas nos 1º (N1) e 2º (N2) bimestres de cada semestre letivo, 

alcançar média (M) igual ou superior a 7,0 (sete inteiros). 

o Deverá submeter-se a exame final o acadêmico que após as avaliações 

parciais realizadas nos 1º (N1) e 2º (N2)  bimestres de cada semestre 

letivo alcançar média aritmética simples das notas bimestrais (M) igual 

ou superior a 3,0 (três inteiros), mas inferior a 7,0 (sete inteiros). 

 

 

M =
N1 + N2

2
 

 

 

¶ Será considerado aprovado o acadêmico que alcançar, após o exame final, média 

final igual ou superior a 5,0 (cinco inteiros). Considerar-se-á como média final 

(MF)  a média aritmética das avaliações parciais realizadas nos 1º (N1) e 2º (N2) 

bimestres de cada semestre letivo, mais a nota do exame final (E), dividido por 2 

(dois). 

 

 

MF =

N1 + N2
2

+ E

2
 

 

 

¶ Será considerado reprovado o acadêmico que após as avaliações parciais 

realizadas nos 1º e 2º bimestres de cada semestre letivo, não alcançar a média 3,0 

(três inteiros) em cada disciplina. 

¶ É promovido ao período seguinte o acadêmico aprovado em todas as disciplinas 

do período cursado, admitindo-se, ainda a promoção com dependência em até 2 

disciplinas. Na ocorrência de 3 (três) ou mais reprovações, o acadêmico deverá 

recuperar essas disciplinas, para, então poder se matricular no termo subseqüente 

imediato.       

4.10.3. Dependências 

 O acadêmico não aprovado em até duas disciplinas por não ter alcançado a 

freqüência escolar mínima ou aproveitamento exigido, retorna a disciplina, na forma de 

dependência (progressão parcial de estudos), atendendo às exigências de freqüência e de 

aproveitamento estabelecidas. 
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 A progressão parcial de estudos (dependência) pode ser ofertada, também, em 

período letivo especial, para cursos com um único período e ser desenvolvida em período 

letivo não concomitante. 

OBS: O acadêmico que depender da progressão parcial de estudos (dependência) 

ao requerer sua matrícula, automaticamente estará requerendo para as disciplinas em 

dependência. O valor correspondente das disciplinas em dependência será estipulado em  

boleto bancário adicional. 

4.10.4.  Colégio XXV de Abril 

Da promoção 

Atendida, em qualquer caso, a freqüência mínima de 75% (setenta e cinco por 

cento) às aulas dadas e demais atividades desenvolvidas, é considerado aprovado na 

disciplina:   

I. O acadêmico que obtiver em cada disciplina, média (M) das notas referentes ao 

1º (N1) e 2º (N2) bimestres igual ou superior a 7,0 (sete inteiros), ficando dispensado do 

respectivo exame final; 

II. Mediante exame, o acadêmico que tendo obtido, em cada disciplina, média de 

aproveitamento inferior a 7,0 (sete inteiros) e não inferior a 4,0 (quatro inteiros), obtiver 

média final igual ou superior a 7,0 (sete inteiros), na respectiva disciplina. 

 A média final (MF) correspondente é a média aritmética entre a média de 

aproveitamento no período letivo (M) e a nota obtida no exame final (E). 

 

 

M =
N1 + N2

2
 

 

 

 

MF =

N1 + N2
2

+ E

2
 

 

 

 

Da progressão parcial de estudos 

 

Será admitida a promoção sob regime de Progressão Parcial  de Estudos aos 

acadêmicos retidos em até 2 (duas) disciplinas, permitindo-se a sua matrícula na série 

subseqüente, para cursar concomitantemente as referidas disciplinas, desde que seja 

preservada a seqüência do respectivo currículo.  

 Considera-se preservada a seqüência do currículo quando o conteúdo específico 

do componente curricular em que o acadêmico foi retido não constitua pré-requisito, 

previsto no quadro curricular para continuidade de estudos, bem como para domínio de 

novos conhecimentos e competências. 
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 O acadêmico matriculado em Progressão Parcial de Estudos estará sujeito às 

normas regimentais de avaliação do aproveitamento escolar para a(s) disciplina(s) de que 

dependa, dispensando-se a freqüência às aulas, quando o aluno cumpriu o mínimo de 75% 

(setenta e cinco por cento) de freqüência na disciplina em que ficou retido. 

 

Da retenção 

 

O acadêmico é considerado retido na disciplina se: 

I. A média de aproveitamento for inferior a 4,0 (quatro inteiros); 

II. A freqüência for inferior a 75% (setenta e cinco por cento) das aulas dadas e 

das atividades desenvolvidas, caso em que a média final do aluno será zero: 

III. A média final apurada for inferior a 7,0 (sete inteiros). 

O acadêmico retido em mais de duas disciplinas, nos termos do inciso II ou III, 

ficará retido na série, podendo cursar somente as disciplinas nas  quais ficou retido. 

4.11. TRANSFERÊNCIA  

a) De  outras  Instituições  para  as  Faculdades  Integradas de Itararé:  as  solicitações  

de transferência são recebidas na Central de Atendimento no período de 01 de dezembro a 

15 de fevereiro para curso com início no primeiro semestre e de 01 de junho a 30 de julho 

para curso com início no 2º semestre, devendo ser anexados ao pedido os seguintes 

documentos: histórico escolar (notas e carga horária), programa de desdobramento de 

disciplinas, conforme Portaria MEC 515/79.Obs.: Na hipótese da transferência com o 

período de aula já iniciado, o acadêmico assume total responsabilidade quanto à matéria já 

dada e faltas no período.  

b) Das Faculdades Integradas de Itararé do Colégio XXV de Abril para outras 

Instituições de  Ensino Superior podem ser solicitadas em qualquer época do ano, desde 

que se apresente atestado de vaga da escola para onde pretende ir e que esteja 

regularmente matriculado no ano em que solicita a transferência, e em dia com suas 

obrigações financeiras.    

4.11.1.   Aproveitamento de estudos (Dispensa de Disciplina) 

O acadêmico que cursou, em escola superior oficial/reconhecida, disciplina 

semelhante a alguma das constantes do currículo das Faculdades Integradas de Itararé, 

poderá solicitar a sua dispensa, mediante requerimento à diretoria. Os pedidos de 

dispensas deverão ser encaminhados à Central de Atendimento no período das matrículas, 

em cada ano letivo. 

Para instruir pedidos dessa natureza, os interessados deverão juntar, os seguintes 

documentos: Histórico Escolar, cargas horárias e conteúdos cursados nas escolas de 

procedência. Fica resguardado às Faculdades o direito de indeferir o pedido da dispensa, 

caso o Colegiado de professores julgue insuficiente à correspondência de carga horária 

cumprida e/ou conteúdo cursado. 

O requerente fica obrigado à freqüência regular às aulas da(s) respectiva(s) 

disciplina(s) até que a dispensa seja comunicada pela Central de 

Atendimento/coordenador. Igualmente os valores financeiros serão revistos a partir do 
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deferimento do pedido. Prazo para pedido de aproveitamento, último dia útil de fevereiro 

para cursos com início no primeiro semestre e último dia útil de julho para cursos com 

início do segundo semestre. 

 

4.12. REGISTRO DE MATRÍCULA - RM 

Constituem o Corpo Discente das Faculdades Integradas de Itararé, os alunos 

regulares e os acadêmicos especiais, duas categorias que se distinguem pela natureza dos 

cursos a que estão vinculados. 

Acadêmico regular é o acadêmico matriculado em curso técnico, de graduação ou de 

pós-graduação Lato Sensu, que preenchem as condições para obtenção de diploma. 

Acadêmico especial é o acadêmico inscrito em curso de aperfeiçoamento, capacitação 

ou de extensão, complementação ou de disciplinas isoladas de qualquer dos cursos 

oferecidos regularmente, que preenchem condições para obtenção de certificado. 

É muito importante o acadêmico memorizar o número do Registro de matrícula 

(número de matrícula) que o acompanha durante todo o tempo em que estiver vinculado à 

Faculdades Integradas de Itararé. O Registro de matrícula deve ser mencionado em todos 

os atos escolares. Este código é imprescindível para o acesso ao portal de serviços na 

internet. 

4.13. DOS DIREITOS E DEVERES 

São direitos e deveres do Corpo Discente: 

a) freqüentar, com assiduidade, as aulas e demais atividades curriculares, recebendo o 

ensino referente aos cursos em que se matriculou, aplicando a máxima diligência no seu 

aproveitamento; 

b) utilizar os serviços administrativos e técnicos oferecidos pela instituição; 

c) participar, na forma do Regimento Interno, dos órgãos colegiados; 

d) votar e ser votado nas eleições dos órgãos de representação estudantil; 

e) propor a realização de atividades ligadas aos interesses da vida acadêmica; 

f) abster-se de  atividade,  manifestação,  evento  ou  prática  que  importe  em  

desrespeito  à  lei,  às instituições e às autoridades; 

g) cumprir fielmente os prazos determinados nas atividades acadêmicas; 

h) recorrer de decisões dos órgãos deliberativos ou executivos, nos prazos 

estipulados; 

i) observar os regimes escolares, disciplinares, financeiros e comportar-se, dentro e 

fora da Faculdade, de acordo com princípios condizentes com a dignidade da comunidade 

acadêmica; 

j) efetivar, nos prazos exigidos, os pagamentos das taxas e contribuições escolares 

devidas pelos sérvios recebidos; 

k) zelar pelo patrimônio da Faculdade 

l) os discentes ficam sujeitos às sanções disciplinares, conforme Regimento Interno 

disponível na Biblioteca, vigente das Faculdades Integradas de Itararé; 

m) é proibido, no recinto do campus das Faculdades Integradas de Itararé, atos 

caracterizadores de "trote", como a solicitação de dinheiro, extorsões, ameaças à 

integridade física, moral, intelectual ou qualquer outro tipo de prática que constitua, de 
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alguma maneira, ato atentatório à dignidade do cidadão e ao espírito acadêmico; é 

proibido, quando não diretamente autorizado, a exposição e/ou comércio de qualquer 

natureza no recinto das Faculdades Integradas de Itararé, bem como o comércio e o 

consumo de bebida alcoólica de qualquer tipo, grau ou natureza. 

4.14.  SALA DE AULA  

A sala de aula é espaço reservado a acadêmicos e professores, não se admitindo a 

presença de pessoas estranhas. O professor tem autonomia na sala de aula, por isso, 

qualquer comunicação só pode ser dada com sua autorização. 

4.15. PROIBIÇÃO DE FUMAR E M SALA DE AULA E COR REDORES 

A LEI Nº 13.016, DE 19 DE MAIO DE 2008 proíbe, expressamente, fumar em 

recintos públicos como escolas, cinemas, teatros, etc.. 

4.16. PRINCÍPIOS DE RELACI ONAMENTO HUMANO  

É de nossa filosofia que o relacionamento entre alunos, professores, funcionários e 

Direção Acadêmica seja marcado pelos princípios do respeito mútuo e da 

responsabilidade. Comportamentos agressivos e desrespeitosos de qualquer parte são 

considerados infrações graves. De outro lado, a instituição não adota tratamentos 

paternalistas, o que significa que cada um deve desempenhar as funções que exerce no 

contexto institucional. 

4.17. SILÊNCIO  

Por questão de respeito deve-se manter, nos horários de aula, o silêncio e o decoro 

nos corredores, escadas, pórticos e imediações da instituição. 

4.18. FOTOCÓPIAS 

Propriedade intelectual - Proteção Lei 9.609/98 e Lei 9610/98. Tenha cuidado com 

cópias em razão da proteção à propriedade intelectual, informe-se sobre o que é possível 

ou não. 

4.19. NOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos, bem como as situações excepcionais, não previstos neste Manual, 

poderão ser esclarecidos através do Regimento Geral, do qual se possui uma cópia na 

Biblioteca, ou resolvidos pelos Órgãos Deliberativos e Executivos das Faculdades 

Integradas de Itararé, à luz da legislação de ensino vigente. 
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5. REQUERIMENTOS 

Para ser melhor e mais rapidamente atendido em suas solicitações, o acadêmico deve 

anexar em seus requerimentos, esclarecimentos sobre sua finalidade. A ciência do 

despacho ou retirada do documento deve ser feita na Central de Atendimento. É 

recomendável que após a entrega do requerimento que o aluno exija protocolo de entrega. 

5.1. MUDANÇA DE DADOS DO ACADÊMICO  

Os dados pessoais e endereço do acadêmico podem ser alterados por solicitação do 

interessado: 

¶ Pessoais: são coletados na época da matrícula, podendo o acadêmico requerer 

atualização durante o período letivo. Observe-se que o nome só pode ser alterado 

no caso de erro no registro ou em decorrência de casamento ou sentença judicial. 

A importância da permanente atualização dos dados pessoais está no fato de os 

mesmos servirem de base para a elaboração de documento dos alunos. A 

alteração de dados pessoais deve ser requerida á Direção, na Central de 

Atendimento, devendo a solicitação ser justificada. 

¶ Endereços: qualquer mudança de endereço deve ser comunicada pelo acadêmico 

à Central de Atendimento. Os endereços são utilizados para remessa de 

correspondência aos acadêmicos. Assim, é de máxima importância que sejam 

sempre atualizados. 

5.2. PRAZO PARA EXPEDIÇÃO  DE DOCUMENTOS ESCOLARES 

A expedição deve ser solicitada à direção, por meio de requerimento, entregue 

pessoalmente ou através de terceiros, na Central de Atendimento. 

 Não serão atendidas solicitações de documentos feitas por telefone ou e-mail. 

Os prazos para entrega dos documentos solicitados variam de acordo com o tipo, 

sempre lembrando que para o processo de requisição de um documento ser liberado 

necessita-se de no mínimo 48 horas para a coordenação dos dados entre as divisões 

financeiras e acadêmicas.  

Para maiores detalhes sobre prazos e taxas relacionados a documentos escolares 

consulte o item 13 à página 51 deste manual. 

5.3. COMUNICADOS, AVISOS, EDITAIS E PORTARIAS   

Nas Faculdades Integradas de Itararé existem quadros de avisos, onde são afixados 

calendários escolares, portarias, comunicados, editais, avisos, horários de aula, horários de 

exames, dentre outras informações que orientam os acadêmicos durante sua vida escolar. 

O conhecimento dessas publicações e seu cumprimento evita possível e, às vezes, 

irreparáveis problemas para o acadêmico. 

5.4. FIXAÇÃO DE CARTAZES  

A fixação aleatória de cartazes não acadêmicos nos corredores e salas de aulas 

confunde os leitores e prejudica o aspecto visual do recinto. Há um quadro próprio para 
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fixação de cartazes com motivos externos. Para os cartazes serem afixados, é necessário 

obter autorização na Central de Atendimento. 

5.5. OCUPAÇÃO DAS INSTALAÇÕES/VEÍCULOS  ARA ATIVIDADES 

EXTRA -CURRICULARES  

Considerando a necessidade de compatibilizar as atividades escolares e 

extracurriculares, a ocupação da estrutura e veículos  (como por exemplo, a realização de 

atividades no quiosque, ou a realização de visitas externas que necessitem de veículos 

para locomoção de alunos e professores) deve ter autorização da Direção Acadêmica das 

Faculdades. 

5.6. SOLICITAÇÕES DO ACAD ÊMICO  

¶ Em matéria pedagógica: caso o acadêmico tenha discordância ou dificuldade 

em qualquer disciplina, deve, em primeira instância, dirigir se ao professor por 

ela responsável. Em função da decisão do professor, cabe ao acadêmico recorrer 

ao coordenador do respectivo curso. Da decisão do Coordenador do Curso cabe, 

sucessivamente, recurso à Direção Acadêmica da entidade.  

¶ Em matéria financeira: questões financeiras são tratadas diretamente com a 

Tesouraria e Departamento de Cobranças.  

¶ Em matéria de expediente: o acadêmico deve procurar a Central de 

Atendimento. 
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6. ÓRGÃOS DE APOIO 

6.1. CENTRO DE ORIENTAÇÃO  PSICOPEDAGÓGICA ( NAP) 

Com o objetivo de disponibilizar orientação psicopedagógica a estudantes da 

graduação, as Faculdades Integradas de Itararé mantém o Centro de Orientação 

Psicopedagógica. O NAP busca acompanhar estudantes nas suas necessidades de 

aprendizagem, relacionamento intra e interpessoal, orientação profissional e condições de 

acessibilidade. Oferece ainda apoio especializado para o pleno desenvolvimento da 

capacidade humana, nas dimensões social, cognitiva e psicomotora.  

O programa enfatiza os princípios da diversidade, personalização e inclusão 

integradora, colocando a educação acima da instrução. As práticas pedagógicas do COP 

acontecem através de ações compartilhadas em redes de apoio sob a supervisão de 

coordenadores e professores. São realizados atendimentos individuais ou em grupo, 

identificando o tipo e a intensidade da ajuda que os alunos necessitam. 

O atendimento à comunidade acadêmica ocorre nos seguintes horários: terças, quartas 

e quintas-feiras das 18h30 às 22h30, na sala 19, localizada no piso superior do Bloco A. 

 

Contato: anavitoria@aie.edu.br. 

 

6.2. OUVIDORIA  

6.2.1. O que é Ouvidoria? 

A Ouvidoria das Faculdades Integradas de Itararé foi criada para ser um canal de 

comunicação entre os acadêmicos, professores, funcionários, e a comunidade em geral. É 

também o local onde o cidadão pode manifestar democraticamente sua opinião sobre os 

serviços prestados pela Instituição.  

Através da ouvidoria você poderá fazer suas reclamações, denúncias, comentários, 

dúvidas, elogiar os aspectos positivos e sugerir alternativas que possam melhorar o 

funcionamento da Instituição.  

 

6.2.2. Como funciona? 

A Ouvidoria recebe as manifestações  por e-mail nesta primeira fase, encaminha 

aos órgãos responsáveis, cobrando soluções e respondendo ao cidadão dentro de um prazo 

previamente estabelecido.  

 

6.2.3. Função do ouvidor 

Receber, investigar e analisar as informações, reclamações, críticas e sugestões 

dos diversos setores da Instituição, acompanhando o processo até a solução final.  

Agir com transparência, imparcialidade, integridade e justiça;  

Encaminhar a questão à área competente;  
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Garantir o direito de resolução do problema, mantendo o usuário informado do 

processo.  

Respeitar toda e qualquer pessoa, preservando sua identidade sob o mais absoluto 

sigilo, garantindo assim a possibilidade de encaminhar suas reclamações ou denúncias.  

Sugerir medidas de ajuste às atividades administrativas, para melhora do 

desempenho Institucional.  

 

6.2.4. Contato com a Ouvidoria 

Ouvidor  ï Prof. Jefferson Camargo 

ouvidoria@aie.edu.br 

 

Seja qual for o meio de contato escolhido, a Ouvidoria garante sua resposta.  

Suas críticas e sugestões são bem-vindas e contribuem para que a Instituição 

realize um trabalho orientado para as demandas da comunidade acadêmica.  

Salientamos que às manifestações anônimas a Ouvidoria se exime de 

garantia de resposta. 

6.3. CENTRAL DE ATENDIMENTO  

A Central de Atendimento é o órgão de apoio da Direção, onde se centralizam os 

registros dos serviços administrativos acadêmicos concernentes ao regime didático e 

escolar das Faculdades Integradas de Itararé e do COLÉGIO XXV DE ABRIL. 

 Suas informações têm caráter estritamente acadêmico. Para maiores informações 

sobre Cursos existentes ou novos, os interessados devem dirigir-se a Coordenação ou 

Direção das Faculdades. 

6.3.1. Horário de funcionamento da Central de Atendimento 

¶ Segunda à sexta-feira: das 13h às 21h30 

¶ Sábado: das 9h 30min  às 12h00 

¶ secretaria@aie.edu.br 

¶ (15) 3531-8482 

6.4. BIBLIOTECA  

6.4.1. Horário de funcionamento 

¶ De segunda a sexta-feira: das 13h00 às 22h00 

¶ Aos sábados: das 9h30 às 13h30 

6.4.2. Usuários 

Toda comunidade da FAFIT/FACIC (alunos, professores e funcionários) poderá 

dispor de empréstimo domiciliar e usufruir do espaço da biblioteca. 
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6.4.3. Acervo 

O acervo é de livre acesso, isto é, o usuário está em contato direto com as obras 

nas estantes. É composto por livros, monografias, periódicos (jornais e revistas), 

dicionários, enciclopédias, CD ROMôs, DVDôs, Fitas de v²deo. 

A Biblioteca possui um acervo de aproximadamente 22.000 obras, que abrange 

todos os campos do conhecimento sendo ordenado por assunto de acordo com a 

Classificação Decimal de Dewey (CDD), que divide o conhecimento humano em 10 

grandes áreas. 

¶ 000 Generalidades. 

¶ 100 Filosofia. 

¶ 200 Religiões. 

¶ 300 Ciências Sociais. 

¶ 400 Filosofia e Lingüística. 

¶ 500 Ciências Exatas. 

¶ 600 Ciências Aplicadas.  

¶ 700 Artes. 

¶ 800 Literatura. 

¶ 900 Biografia, História, Geografia. 

6.4.4. Serviços e Produtos 

São ofertados pela Biblioteca: 

¶ Empréstimo domiciliar e entre Bibliotecas; 

¶ Consulta ao acervo, renovação e reserva via Internet; 

¶ Computadores com acesso à internet para pesquisa acadêmica; 

¶ Comutação bibliográfica; 

¶ Auxílio na normalização de trabalhos acadêmicos; 

¶ Auxílio no levantamento bibliográfico; 

¶ Catalogação na fonte; 

¶ Acesso a base de dados/fontes de informações disponibilizadas na internet; 

¶ Apoio à pesquisa; 

¶ Visita orientada; 

¶ Salas para estudo em grupo; 

¶ Cabines para estudo individual. 

6.4.5. Consulta ao acervo 

Ao acessar a página da Faculdade www.aie.edu.br, basta clicar em Biblioteca 

Online, e através do Sistema PHL é possível consultar o acervo, efetuar reservas, renovar 

seus empréstimos e consultar sua situação na Biblioteca.  

A pesquisa é realizada por palavras-chave, sendo considerada qualquer palavra 

integrante em Autor, Título ou Assunto. È possível verificar o tipo do material e se está 

disponível ou não. 

Importante : para localizar a obra na estante é preciso anotar o número de 

chamada do livro, por exemplo: 300.72 / G463m - os livros são organizados em ordem 
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crescente de números (300.72) que são referentes à classificação do assunto e, alfa-

numérica (G463m) que refere-se à notação do autor. 

6.4.6. Empréstimo Domiciliar 

O usuário somente poderá realizar empréstimos mediante a apresentação da 

carteira de identificação, obedecendo à quantidade e os prazos estipulados para sua 

categoria, conforme abaixo:  

 

Usuário Material  Quantidade Período 

Acadêmicos Livros 3 7 dias 

VHS/DVD/CD 1 2 dias 

TCC/Monografias 1 7 dias 

Professores Livros 4 10 dias 

VHS/DVD/CD 1 2 dias 

TCC/Monografias 2 10 dias 

Aluno de Pós-

graduação 

(especial) 

Livros 3 15 dias 

VHS/DVD/CD 1 2 dias 

TCC/Monografias 1 15 dias 

Funcionários Livros 3 7 dias 

VHS/DVD/CD 1 2 dias 

TCC/Monografias 1 7 dias 

 

Atenção: Não poderão ser retirados dois exemplares da mesma obra. E os livros 

com tarja verde não são liberados para empréstimo domiciliar, estão disponíveis somente 

para consulta local. 

6.4.7. Renovações 

Poderão ser feitas até o limite de 3 (três) renovações para cada obra, desde que 

não haja reserva, débito de multa ou obras em atraso. 

6.4.8. Reservas 

Somente das obras indisponíveis no acervo, e desde que não haja nenhuma 

pendência, ou seja, multa ou atraso. 

Observação: Renovações e reservas poderão ser realizadas pelo próprio usuário 

via Internet, com o número de matrícula e senha. A senha inicial é o mesmo número da 

matrícula, após o primeiro acesso o usuário poderá trocá-la no link ñAlterar cadastroò. 

6.4.9. Multa 

O não cumprimento do prazo de devolução dos materiais implica na cobrança de 

multa no valor de R$ 2,00 (dois reais) por volume e por dia corrido de atraso, incluindo 

sábados, domingos e feriados. 

O pagamento da multa é efetuado na central de atendimento. 
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A falta de pagamento da multa suspende imediatamente o usuário dos serviços 

prestados pela biblioteca. 

6.4.10.  Uso de Computadores 

¶ Os micros são destinados exclusivamente à pesquisa escolar ou acadêmica. 

¶ A reserva deve ser feita no mesmo dia da utilização. 

¶ Cada aluno tem direito a 30 minutos de uso ao dia. 

¶ Não são consideradas atividades de pesquisa acesso a chats, fotologs, orkut e 

sites que não estejam relacionados à pesquisa. 

¶ O usuário que fizer uso da Internet em desvio às finalidades citadas estará sujeito 

às penalidades estabelecidas pela Biblioteca. 

¶ O não cumprimento das normas resultará em suspensão de 15 dias do uso dos 

computadores. 

6.4.11. Guarda-Volumes 

Não é permitida a entrada na Biblioteca com bolsas e mochilas em geral, 

devendo ser deixadas no guarda-volumes, observando-se: 

¶ A chave do guarda-volumes é emprestada somente por um dia, em caso de não 

devolução no mesmo dia, o usuário estará em atraso e, portanto, será cobrada a 

multa; 

¶ A utilização do guarda-volumes é permitida apenas durante a permanência do 

usuário na Biblioteca; 

¶ Em caso de perda da chave do guarda-volumes será cobrada taxa de R$ 5,00 a 

fim de reposição; 

¶ A Biblioteca não se responsabilizará pelo material deixado no guarda-volumes. 

6.4.12.   Entrega de TCCõs, monografias, disserta­»es e teses 

Todos os trabalhos de conclusão de curso e monografias realizados por alunos da 

instituição deverão ser encaminhados à Biblioteca através da coordenação do curso. 

Após a apresentação do trabalho e correções solicitadas pela banca examinadora, 

o aluno deve salvar o trabalho em CD-ROM no formato PDF, preencher e assinar o 

formul§rio chamado de ñTermo de Autoriza­«oò ï que pode ser retirado diretamente na 

coordenação ou no balcão da Biblioteca ï e entregá-lo ao orientador. 

O orientador verifica se o trabalho está de acordo com o solicitado e encaminha 

para o coordenador do curso, juntamente com o ñTermo de Autoriza­«oò assinado pelo 

aluno, e ñTermo de Encaminhamentoò que dever§ ser assinado pelo orientador e 

coordenador. 

Desta forma, ficará sob responsabilidade de cada coordenação encaminhar todos 

os trabalhos de conclusão de curso em CD-ROM, formato PDF, com os dois termos 

devidamente preenchidos e assinados. 

A Biblioteca disponibilizará os trabalhos em CD-ROM para empréstimo 

domiciliar e consulta local, e também em uma base de dados digital de trabalhos 

acadêmicos. 
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A quem não for aluno da instituição e tiver interesse em encaminhar sua pesquisa 

científica para o acervo da Biblioteca, deverá respeitar as mesmas regras dos alunos da 

instituição: salvar o trabalho em CD-ROM, formato PDF, e preencher o termo de 

autorização. 

6.4.13. Comportamento 

¶ Manuseie todo material disposto na Biblioteca com muito cuidado; 

¶ Não devem ser ingeridos alimentos e/ou líquidos na Biblioteca; Nem mesmo 

água! 

¶ Coopere para que o ambiente esteja sempre limpo e conservado; 

¶ Mantenha silêncio; 

¶ Não corra; 

¶ Cada usuário deve portar seu próprio material (régua, cola, durex, disquetes, 

papel, etc.) não cabendo à Biblioteca emprestá-los. 

¶ Para manter o conforto deste local, não é permitido falar em voz alta e usar 

telefone celular. 

6.4.14. Responsabilidades 

É de única, total e exclusiva responsabilidade do usuário o material emprestado. 

Em caso de perda ou dano ï incluindo anotações -, o usuário deverá repor a obra no 

prazo de 15 (quinze) dias, e assumir o pagamento da multa até a data da 

comunicação do fato a Biblioteca. 

6.5. TESOURARIA  

 Os encargos necessários para o pagamento de professores e funcionários, 

materiais didáticos e manutenção geral exigem que as mensalidades tenham regularidade 

para a subsistência financeira. Assim sendo, o acadêmico deve manter-se em dia com suas 

obrigações junto a Tesouraria.  

6.5.1. Mensalidades 

o Os boletos bancários são retirados pelos acadêmicos no ato da matrícula ou 

renovação da mesma na central de atendimento. 

o As mensalidades vencem no dia 8 de cada mês. 

o Pagamento das mensalidades, somente nas agências bancárias: até o 

vencimento em qualquer agência e após o vencimento, somente nas agências 

do SANTANDER. 

o Irmãos ou cônjuges que comprovem dependência da mesma renda podem 

requerer um desconto adicional, a ser fixado pela Direção da Associação 

Itarareense de Ensino até 15/01. Não existe obrigatoriedade na concessão 

deste benefício. 

o A Faculdade não possui nenhum tipo de bolsa de estudos própria. 

o Os acadêmicos em débito com mensalidades serão cobrados conforme 

previsto no contrato assinado no ato da matrícula. 
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o O acadêmico que requerer histórico escolar, certificado de conclusão, 

diploma, transferência, desistência, cancelamento de matrícula, atestados 

diversos, revisão de provas, 2ª chamada e outros devem estar em dia com o 

pagamento de suas obrigações financeiras até o mês em que apresentar o 

requerimento, bem como pagar a taxa correspondente. 

o É obrigação do acadêmico manter em dia o pagamento das mensalidades nos 

termos e sob as condições previstas no contrato de prestação de serviços 

educacionais. 

6.6. LABORATÓRIOS  

Os laboratórios são reservados unicamente para uso dos acadêmicos das Faculdades 

Integradas de Itararé e Colégio XXV de Abril e devem ser usados para fins acadêmicos. 

Os laboratórios possuem regulamentos próprios. 
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7. ORGANIZAÇÃO DIDÁTICA 

7.1. CALENDÁRIO ACADÊMICO   

O ano letivo que tem, no mínimo, 200 dias de trabalho acadêmico efetivo, é 

estipulado em calendário acadêmico oficial. O calendário anual das Faculdades Integradas 

de Itararé e do Colégio XXV de Abril é aprovado pelo Conselho Superior. As aulas são 

ministradas no período noturno e diurno, de acordo com as normas legais e regimentais. O 

calendário acadêmico e o horário de aulas de cada curso são afixados nos quadros de 

avisos das Faculdades. O calendário traz as datas dos eventos acadêmicos de interesse dos 

acadêmicos. O calendário acadêmico está disponível na última página deste manual. 

7.2. HORÁRIO DE PROVAS BI MESTRAIS E EXAMES  

Os coordenadores e professores definem, com suas respectivas turmas, o horário das 

provas bimestrais. O horário do exame final, para cursos semestrais e anuais, é definido 

pela Central de Atendimento, afixado nos quadros de avisos e calendário acadêmico. As 

provas bimestrais são devolvidas diretamente ao aluno, em sala de aula, pelos professores. 

Os exames ficam arquivados na Central de Atendimento.  

Após a entrega das notas na Central de Atendimento, não pode haver mudanças nos 

registros do Diário de Classe.  

O acadêmico pode requerer a revisão de avaliações até 48 (quarenta e oito) horas após 

a publicação das notas. As revisões são feitas pelo professor da disciplina ou, no seu 

entendimento, por outro professor designado pelo coordenador do curso. Após a revisão, a 

Central de Atendimento dá ao acadêmico conhecimento do resultado.  

Os resultados obtidos pelo aluno são divulgados por meio de boletim de notas em 

data fixada pela Central de Atendimento. As dúvidas quanto aos lançamentos do boletim 

devem ser esclarecidas junto à Central de Atendimento e Coordenação do Curso. 

7.3. PROVA ESPECIAL EM SEGUNDA CHAMADA: PROVA 

SUBSTITUTIVA  

O acadêmico que deixar de comparecer a uma prova no dia marcado, terá direito a 

uma prova substitutiva por disciplina, excluindo o exame final. 

Os requerimentos solicitando prova substitutiva deverão ser protocolados no prazo de 

5 dias letivos após aplicação da prova marcada pelo professor e deferidos ou não pelo 

coordenador do curso. 

OBSERVAÇÃO IMPORTANTE : só tem direito a realizar provas substitutivas os 

acadêmicos que as requererem junto à Central de Atendimento no prazo acima 

mencionado com APRESENTAÇÃO DE JUSTIFICATIVA  da falta. Os professores só 

poderão aplicar provas após a autorização do coordenador. 
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7.5. COORDENADORES DE CURSO 

7.5.1. Administração - Bacharelado 

Marcus Vinícius Pereira Gonçalves 

Mestre 

Horário de atendimento: 

¶ SEGUNDA: 19h às 21h 

¶ TERÇA: 9h às 12h, 13h às 17 e 19h às 21h 

¶ QUARTA: 19h às 23h 

¶ QUINTA: 9h às 12h, 13h às 17 e 19h às 21h 

¶ SEXTA: 9h às 12h e 19h às 21h 

 

7.5.2. Ciências Contábeis - Bacharelado 

Daniele Caroline Machado 

Especialista 

Horário de Atendimento: 

¶ SEGUNDA: 13h às 17h e 19 às 23h 

¶ TERÇA: 13h às 17h e 21 às 23h 

¶ QUARTA: 13h às 17h e 19 às 23h 

¶ QUINTA: 13h às 17h e 21 às 23h 

¶ SEXTA:  

 

7.5.3. Direito - Bacharelado 

Cláudia Ap. Colla Taques Ribas 

Especialista 

Horário de Atendimento: 

¶ SEGUNDA: 8h30 às 12h 

¶ TERÇA: 8h30 às 12h e 19h às 21h 

¶ QUARTA: 8h30 às 12h e 19h às 23h 

¶ QUINTA: 8h30 às 12h e 19h às 23h 

¶ SEXTA: 8h30 às 12h 

 

7.5.4. Educação Física - Licenciatura 

Nei Alberto Sales Filho 

Mestre 

Horário de Atendimento: 

¶ SEGUNDA: 18 às 23h 

¶ TERÇA: 9h às 12h, 13h às 17 e 19h às 23h 

¶ QUARTA: 

¶ QUINTA: 19h às 23h 



  Manual do Aluno  200 9  

 
Faculdades Integradas de Itararé ï Colégio XXV de Abril  

32  

¶ SEXTA:  

 

7.5.5. Letras - Licenciatura 

Josete Biral Jorge 

Mestre 

Horário de Atendimento:  

¶ SEGUNDA: 19h às 23h 

¶ TERÇA: 9h às 12h, 13h às 17  

¶ QUARTA: 

¶ QUINTA: 19h às 23h 

¶ SEXTA: 19h às 23h 

7.5.6. Matemática 

Christiane Dornelles 

Especialista 

Horário de Atendimento: 

¶ SEGUNDA: 19h às 23h 

¶ TERÇA: 8h às 12 e 19 às 23h 

¶ QUARTA: 19h às 23h 

¶ QUINTA: 13h às 17h 

¶ SEXTA: 19h às 23h  

 

7.5.7. Pedagogia 

Giovana Gusmão Oliveira 

Especialista 

Horário de Atendimento: 

¶ SEGUNDA: 19h às 23h 

¶ TERÇA: 19h às 23h 

¶ QUARTA: 

¶ QUINTA: 19h às 23h 

¶ SEXTA: 19h às 23h 

 

7.5.8. Sistemas de Informação 

Ricardo Czelusniak da Silva  

Mestre 

Horário de Atendimento: 

¶ SEGUNDA: 19h às 23h 

¶ TERÇA: 9h às 12h, 13h às 17  

¶ QUARTA: 
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¶ QUINTA: 19h às 21h 

¶ SEXTA: 19h às 23h  

7.5.9. Técnico em Enfermagem 

Maria Luiza Cortês Cavazotti 

Especialista 

Horário de Atendimento: 

¶ SEGUNDA: 9h às 23h 

¶ TERÇA: 19h às 23h 

¶ QUARTA: 9h às 23h 

¶ QUINTA:  

¶ SEXTA:  

 

7.5.10. Técnico em Informática 

Ricardo Czelusniak da Silva  

Mestre 

Horário de Atendimento: 

¶ SEGUNDA: 19h às 23h 

¶ TERÇA: 9h às 12h, 13h às 17  

¶ QUARTA: 

¶ QUINTA: 19h às 21h 

¶ SEXTA: 19h às 23h  

7.5.11. Técnico em Segurança do Trabalho 

José Carlos Rodrigues da Silva 

Especialista 

Horário de Atendimento: 
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7.6. CORPO DOCENTE 

7.6.1. Administração - Bacharelado 

 

DOCENTE TITULAÇÃO DISCIPLINA 
Carlos Alberto Egg Especialização Teorias da Administração 

 

Cesário Michalski Filho Especialização Adm. Financeira e Orç. I 

Cibele Peres Ribeiro Mestrado Teoria Econômica I 
Cenários Econômicos 

Denis Diniz 
 

Especialização Adm. Mercadológica I 
Pesquisa de Marketing 

Dimas Novais de Oliveira Mestrado Noções de Psicologia 

Eliel Magalhães Leandro  Mestrado   Análise de Custos 

Fábio Miranda Especialização Direito Comercial 

José Adriano Malaquias 
 

Especialização Leg. Social, Trab. e Prev. 

Joseli Monteiro Tozetto Mestrado 
 

Int. às Normas de Trab.  

Luis Eduardo Fiuza Graduação 
 

Int. ao Direito 

Luiz Antonio de Castro Mattos Especialização Org. Sistemas e Métodos 

Jefferson Camargo Especialização 
 

Gestão da Qualidade 

Marcus Vinicius P. Gonçalves  Mestrado Gestão de Rec. Humanos 
Ética Profissional e RS 
Tópicos Avançados I  

Marici Harlene de Lara Ferreira 
 

Especialização  Com. Oral e Escrita 

Márcia Maria Teodoro 
 

Especialização Fundamentos da Matem. 

Rodrigo Leme Dias de Souza 
 

Especialização Contabilidade II 

Tiago Antunes Graduação 
 

Int. à Administração 

Zélia Halicki Mestrado Adm. Pequenas e Médias 
Tópicos Avançados I 
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7.6.2. Ciências Contábeis - Bacharelado 

 
 

Professor(a) Titulação Disciplina (s) 

Carlos Alberto Egg Especialista Introdução à Administração 

Cesário Michalski Filho Especialista Matemática Financeira II 

Cibele Peres Ribeiro Mestre Economia/Gestão Econômica 
de Empresas 

Daniele Caroline Machado Especialista Empreendedorismo/Supervisão 
de Estágio 

Dimas Novais de Oliveira Mestre Psicologia Organizacional 

Gilmar Nazureke Graduado Auditoria I/Contabilidade 
Gerencial I 

Iracy Rezende Martos Especialista Matemática 

José Adriano Malaquias Especialista Legislação Social, Trabalhista e 
Previdenciária 

Márcia Kaspczack Mestre Teoria da Contabilidade 
I/Contabilidade de Custos 
II/Tópicos Avançados em 
Contabilidade I 

Marici Ferreira Especialista Comunicação Empresarial 

Mário Juk Especialista Análise das Demonstrações 
Contábeis I/Administração 
Financeira e Orçamentária I 

Renata Corrêa Graduada Introdução às Normas de 
TCC/Trabalho de Conclusão de 
Curso 

Rodrigo Leme  Especialista Contabilidade Intermediária 
I/Contabilidade 
Pública/Laboratório Contábil I 

Valdir Maia da Silva Especialista Contabilidade Introdutória I 
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7.6.3. Direito - Bacharelado 

 

Professor Titulação Disciplinas em 2009 ς dados 
apenas do 1º Semestre  

Anatólia Takeda Especialista Direito Tributário 
Claudia Aparecida Colla Taques 

Ribas 
Especialista  
(Prof. Está fazendo 
mestrado na UNIMEP) 

Direito Previdenciário 
Direito Civil III 
Direito Civil I 

Cleverson Paulo Sant'Anna Costa Especialista  
(Prof. Está fazendo 
doutorado na Argentina) 

Dto. Ambiental  
Direito Penal III 
 

Dirceu José Mendes 

 
Graduação Português Forense 

Ederaldo Paulo da Silva Especialista  
(Prof. Está fazendo 
mestrado na UNIMEP) 

Proc. Civil III 
 

Fábio Costa Miranda Especialista Dto. Comercial I 
Dto. Comercial II 

Geverson Lucas Schuber Especialista IHED 
Dto. Internacional Público  
Dto. Internacional Privado 

Giovani Luiz Ultramari Oliveira Especialista  
(Prof. Está fazendo 
mestrado na UNIMEP) 

TGDP  
Dto. Civil III 

José Adriano Malaquias Especialista Dto. Trabalho e Proc. Trabalho 

José Jairo Baluta Mestre Processo Penal I 
Processo Penal II 

Luis Fernando Lopes de Oliveira Especialista  
(Prof. Está fazendo 
doutorado na Argentina) 

Dto. Penal I 
Dto. Proc. Penal I 

Marcantônio Muniz Especialista Dto. Proc. Civil I 
Dto. Poc. Civil  II 

Maria Cristina Baluta Mestre Filosofia Geral e Jurídica 
 

Pedro Henrique Pedroso Graduação  
(Professor está concluindo 
especialização em direito 
público em nossa 
instituição) 

Ciência Política 
Constitucional I 
Constitucional III 
Administrativo 

Zelia Halicki Mestre Economia 

Maria Cristina C. M. Ghizzi Mestre Sociologia Geral 
 

Renata Correa Graduação Monografia Final 
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7.6.4. Educação Física ð Licenciatura 

 

 

PROFESSOR TITULO DISCIPLINA 

Henrique Camargo Silva Graduado Metodologia dos Esportes Coletivos I J Futebol e Futsal  

Ângelo André M. Pinto Especialista Metodologia de Ensino das Atividades Lúdicas e Recreativas  

Janaína M. de Oliveira Especialista 
Bases Sociológicas e filosóficas da Educação Física  

Educação Física Especial  

 
Denis Galvão Ribeiro 

Especialista 
Metodologia dos Esportes Coletivos III -  Voleibol  
Metodologia do ensino do Xadrez e Tênis de Mesa  

Giovana Cristina Gusmão Especialista  Bases Psicológicas da Educação Física  

 
Silleno José Dias Júnior 

Especialista Bases anátomo-fisiológicas  

Ana Paula de Quadros Coquemala Especialista 
Projeto Integrador I  
Projeto Integrador II  
Projeto Integrador III  

Joseli Monteiro Tozetto Mestre Metodologia da Pesquisa II  

Ricardo Domingues Ribas Especialista 
Metodologia da Ginástica  

Educação Física e Educação para a Paz  

 
Eliane da Silveira Araújo 

Mestre 
EF e Temas Transversais (04) 

Medidas em Avaliação em Educação Física  

Paulo Sérgio Ribeiro Mestre 
Fundamentos da Educação  
Didática da Educação Física  

Estágio I  

José Roberto Herrera Cantorani Mestre 
Metodologia dos Esportes Individuais I 

Atletismo  

Nei Alberto Salles Filho Mestre Coordenador do Curso de EF J sem aula nesse semestre 
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7.6.5. Letras ð Licenciatura 

 
 

 

 
PROFESSOR 
 

 
TITULAÇÃO 

 
DISCIPLINA 

 
ESTÁGIO 

 
1. André Luís Costa 

 
Graduado 

Teoria Literária I: Verso (2) 
Literatura Portuguesa II  (2) 
Literatura Portuguesa III (2) 

 

 
2. Aracely Mehl Gonçalves 

 
Mestre 

Língua Inglesa II (4) 
Língua Inglesa IV (4) 

 

 
3. Cláudia  Máris Túllio 

 
Especialista 

Lingüística I (4) 
Lingüística III (2) 
Lingüística IV (4) 
Lingüística V (2) 

 

 
4. Estéfan Polay 

 
Especialista 

Diacronia da Língua Portuguesa I (2) 
Diacronia da Língua Portuguesa III  (2) 
Diacronia da Língua Portuguesa IV (2) 

 

 
5. Giovana Gusmão 

 
Especialista 

 
Psicologia do Aprendizado  (2) 

 

 
6. Josete Biral Jorge 

 
Mestre 

Ensino de Línguas no Fundamental (2) 
Ensino de Línguas no Médio (2) 

Coordenadora  
 

 
7. Jandiana Mara Lucoff              

 
Especialista 

Língua Espanhola II (4) 
Língua Espanhola III (2) 

 

 
8. Marici H. Ferreira 

 
Especialista 

 
Metodologia do Inglês I (2) 

 

 
9. Renata Correa 

 
Especialista 

 
Introdução às Normas de Trabalho (2) 

 

 
10. Reulcinéia Prestes 

 
Mestre 

Organização do Trabalho Docente I (2) 
Organização do Trabalho Docente II (2) 

 

 
11. Selma Souza 

 
Graduada 

Literatura Brasileira II (2) 
Literatura Brasileira III (2) 
Literatura Brasileira IV (2) 

 

 
12. Soraia Machado 

 
Graduada 

Estudo do Texto: leitura e produção (4) 
Metodologia do ensino do Português I (4) 

 

 
13. Suzana  Domingues 

 
Especialista 

Língua Portuguesa I (4) 
Língua Portuguesa III (4) 
Língua Portuguesa IV (4) 
Língua Portuguesa V (4) 

 

 
14. Walton Coquemala 

 
Graduado 

 
Literatura Inglesa (2) 
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7.6.6. Matemática ð Licenciatura 

 

7.6.7. Pedagogia ð Licenciatura 

 

Professor Titulação Disciplinas em 2009 

Giovana Cristina Gusmão Oliveira Especialista Psicologia da Educação 

Reginaldo Oliveira Doutorado Algebra I 

Ingrid Milleo Mestre Geometria Analitica I e II 

Marici H. de Lara Ferreira Especialista Lingua Portuguesa 

Willian  Kiyoshi Fukabori Especialista Geometria I 

Carla Goltz  Blumel Especialista Metodologia do Trabalho Científico 

Joseli Monteiro Tozetto Mestre Laboratório de Matemática I e II 

Marcia Maria Teodoro Especialista Fundamentos de Matemática I 

Maria Cristina Carlos Magno 
Guizzi 

Especialista Filosofia da Educação 

Iracy Rezende Martos Especialista Trigonometria 

Cesário Francisco Olivares 
Martos 

Especialista Física  Geral e Experimental I 

Anderson Antonio de Araujo Graduado   Calculo Diferencial Integral I e II 
Desenho Geométrico e Geometria 
Descritiva 

Maria Elganei Maciel  Mestre Estrututra e Func. Do E.F.M 

 

Professor Titulação Disciplinas em 2009 

Dimas Novais de Oliveira Mestre Filosofia da educação 

Giovana Cristina Gusmão Oliveira Especialista Estágio e Prática 

Joseli Monteiro Tozetto Mestre Metodologia de Ciências 

Maria Celina Miranda Graduada Direito Educacional 

Metodologia de Língua 

Portuguesa 

Maria Cristina Carlos Magno 

Ghizzi 

Especialista História da educação 

Metodologia de História 

Maria Elganei Maciel Mestre Relações Humanas na Escola 

Marici Harlene Ferreira Especialista Comunicação Oral e Escrita 

Fernando da Silva Magalhães Graduado Metodologia da Arte 

Maria Cristina BAluta Mestre Sociologia da Educação 

Ana Regina e Souza Campello Doutora Lingua Brasileira de Sinais 

(LIBRAS) 
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7.6.8. Sistemas de Informação ð Bacharelado 

 

Professor Titulação Disciplinas em 2009 

Ricardo Czelusniak da Silva Mestre ¶ Introdução a computação 

¶ Banco de dados II 

Willin Kiyoshi Fukabori Especialista ¶ Lógica matemática 

Renata Correa Graduada ¶ Introdução às Normas do 
Trabalho Científico 

Danilo Camargo Dias Graduado ¶ Técnicas de Programação 

¶ Estrutura de Dados II 

Carlos Alberto EGG Especialista ¶ Introdução a 
Administração 

Aracely Mehl Gonçalves Mestre ¶ Inglês técnico 

Elvis Canteri Graduado ¶ Sistemas Operacionais 

¶ Redes de computadores 

Reginaldo  Doutor ¶ Álgebra Linear  e 
Geometria Analítica 

Odilon Zappe Júnior Especialista ¶ Sistemas de informação 

José Ricardo Hoffmann Especialista ¶ Interface Ser Humano-
Computador 

Cesar Roberto Santos 
 

Mestre ¶ Análise e Projeto 
Orientado a Objetos 

Ingrid Milleo Mestre ¶ Probabilidade e Estatística 

Vera Oliveira Especialista ¶ Engenharia de Software I 
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7.6.9. Técnico em Enfermagem 

 

7.6.10. Técnico em Informática 

 

7.6.11. Técnico em Segurança do Trabalho 

 

 

Professor Titulação Disciplinas em 2009 

Loide Raquel de Oliveira Especialista *  Técnicas Básicas e Estágios  

Maria Luiza Côrtes Cavazotti Especialista e 
Licenciatura  

Enf. Geriátrica , Noções de 
Administração ,  Nutrição e Dietética e 
Estágios 

Marianne Caroline Rod.Lima Furlani  Graduação * Enf. Ambulatorial. (aux. Tec.), Técnicas 
Básicas,  Enf. Pediátrica,  Noções de 
Psicologia e Estágios      

Michelle Roberta Alves Especialista *  Imunologia, Hebiatria , Vigilância 
Epidemiológica  e  Estágios    

Paula Eli Mantoani Especialista *  UTI Neonatal e Estágios  

Renata de Souza Lima Guimarães Graduação * ENF. Neuropsiquiatria, ENF CL. 
Cirúrgica ,ENF.Centro Cirúrgico, 
Emergências Traumáticas Prevenção 
Segurança do Trabalho  Higiene e 
Profilaxia   e   Estágios  

Sheila Raquel de Oliveira Especialista e 
Licenciatura 

ENf. Obstétrica e Gin.(aux. Tec.), Cl. 
Médica  e   Estágios 

Simone dos Santos Laureano Especialista *  Estágios ς 2 ºsemestre  

 Cristina Weiss  Especialista Noções de Informática  

Jeovana Faria  Especialista UTI Adulto e Estágios 

Giseli Fernanda Dias Especialista *   Estágios  UTI Adulto e Neo  

Joice/Michelle/Simone/Everton/ Graduação * Eventuais devido escala estágios  

¶ Em conclusão da Licenciatura  

Professor Titulação Disciplinas em 2009 

Vera Oliveira Especialista ¶ Linguagem de 
Programação Avançada 

Pedro Luiz Meneghel Filho Técnico ¶ Desenvolvimento de 
aplicações com bancos de 
dados para Internet 

Luciano Rafael Queiroz Vieira Técnico ¶ Redes de Comunicação de 
Dados 

¶ Sistemas Operacionais - 
Linux Avançado 

Cristina Weiss Graduada ¶ Desenvolvimento, 
documentação e 
instalação de sistemas 
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7.7. MATRIZES CURRICULARES  DOS CURSOS 

7.7.1. Bacharelado em Administração Geral 

 
 

 
 

 
 

 

Disciplina NA CH Disciplina NA CH

Comunicação Oral e Escrita I 2 36 Comunicação Oral e Escrita II 2 36

Introdução às Normas de Trabalhos Científicos I 2 36 Introdução às Normas de Trabalhos Científicos II 2 36

Fundamentos de Matemática 4 72 Matemática Financeira 4 72

Noções de Psicologia 4 72 Inglês Instrumental 4 72

Introdução à Administração 4 72 Contabilidade Introdutória II 4 72

Contabilidade Introdutória I 4 72 Noções de Sociologia 4 72

Total 20 360 Total 20 360

SEMESTRE 1 SEMESTRE 2

Disciplina NA CH Disciplina NA CH

Economia 4 72 Estatistica 4 72

Instituições de Direito Público e Privado 4 72 Análise de Custos 4 72

Legislação Social, Trabalhista e Previdenciária 4 72 Direito comercial e Societário 4 72

Teoria Geral da Administração I 4 72 Teoria Geral da Administração II 4 72

Gestão de Recursos Humanos I 4 72 Gestão de Recursos Humanos II 4 72

Total 20 360 Total 20 360

SEMESTRE 3 SEMESTRE 4

Disciplina NA CH Disciplina NA CH

Administração Financeira e Orçamentária I 4 72 Administração Financeira e Orçamentária II 4 72

Ética Profissional e Responsabilidade Social. 4 72 Administração de Recursos Materiais e Patrimoniais4 72

Organização, Sistemas e Métodos 4 72 Pesquisa Operacional 2 36

Administração Mercadológica I 4 72 Gestão de Sistemas de Informação 4 72

Teoria Econômica 4 72 Administração Mercadológica II 4 72

Total 20 360 Jogos de Empresas 2 36

Estágio Supervisionado I 75 Total 20 360

Estágio Supervisionado II 75

SEMESTRE 5 SEMESTRE 6

Disciplina NA CH Disciplina NA CH

Mercado Financeiro e de Capitais 2 36 Elaboração e Análise de Projetos 4 72

Direito tributario 2 36 Gestão Ambiental e Desenvolvimento Sustentável4 72

Administração da Produção e Operações 4 72 Gestão de Pequenas e Médias Empresas 2 36

Pesquisa de Marketing 4 72 Tópicos Avançados em Administração 4 72

Administração Financeira e Orçamentária III 4 72 Relações Internacionais e Comércio Exterior 4 72

Planejamento Estrategico 4 72 Empreendedorismo 2 36

Total 20 360 Total 20 360

Estágio Supervisionado III 75 Estagio Supervisionado IV 75

SEMESTRE 7 SEMESTRE 8
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7.7.2. Bacharelado em Ciências Contábeis 

 
 

 
 

 
 

 

Disciplina NA CH Disciplina NA CH

Comunicação Oral e Escrita I 2 36 Comunicação Oral e Escrita II 2 36

Introdução às Normas de Trabalhos Científicos I 2 36 Introdução às Normas de Trabalhos Científicos II2 36

Fundamentos de Matemática 4 72 Matemática Financeira I 4 72

Introdução à Administração 4 72 Inglês Instrumental 4 72

Noções de Psicologia 4 72 Contabilidade Introdutória II 4 72

Contabilidade Introdutória I 4 72 Noções de Sociologia 4 72

Total 20 360 Total 20 360

SEMESTRE 1 SEMESTRE 2

Disciplina NA CH Disciplina NA CH

Economia 4 72 Estatistica 4 72

Matemática financeira II 4 72 Tecnologia da Informação 4 72

Legislação social, trabalhista e previdenciária 4 72 Direito comercial e Societário 4 72

Teoria da Contabilidade I 4 72 Contabilidade Intermediária II 4 72

Contabilidade Intermediária I 4 72 Contabilidade de Custos I 4 72

Total 20 360 Total 20 360

SEMESTRE 3 SEMESTRE 4

Disciplina NA CH Disciplina NA CH

Administração Financeira e Orçamentária I 4 72 Administração Financeira e Orçamentária II 4 72

Ética Profissional e Responsabilidade Social. 4 72 Auditoria Contábil II 4 72

Contabilidade Pública 4 72 Contabilidade Tributária 4 72

Auditoria Contábil I 4 72 Controladoria 4 72

Contabilidade de custos II 4 72 Teroria da Contabilidade II 4 72

Total 20 360 Total 20 360

SEMESTRE 5 SEMESTRE 6

Disciplina NA CH Disciplina NA CH

Direito Tributário 2 36 Orientação de Trabalho de Conclusão de curso 4 72

Mercado Financeiro e de capitais 2 36 Empreendedorismo 4 72

Topicos Avancados em contabilidade I 2 36 Laboratório contábil II 2 36

Percia contabil 4 72 Contabilidade Gerencial II 4 72

Análise de Demonstrações Contábeis I 4 72 Topicos Avancados em contabilidade II 2 36

Contabilidade Gerencial I 4 72 Análise de Demonstrações Contábeis II 4 72

Laboratório contábil I 2 36 Total 20 360

Total 20 360

SEMESTRE 7 SEMESTRE 8
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7.7.3. Bacharelado em Direito 

 

 

 

 

 
 

1º Semestre 2º Semestre

Disciplina CH NA Disciplina CH NA

Filosofia Geral e Jurídica 72 4 Sociologia II 36 2

Sociologia I 36 2 Teoria Geral do Estado 72 4

Ciência Política 36 2 Teoria Geral do Direito Privado II 72 4

Teoria Geral do Direito Privado I 72 4 Introdução Histórica ao Estudo do Direito II 36 2

Introdução Histórica ao Estudo do Direito I 72 4 Português Forense II 72 4

Português Forense I 72 4 Metodologia Científica 36 2

Antropologia Jurídica 36 2

3º Semestre 4º Semestre

Disciplina CH NA Disciplina CH NA

Direito Civil  I  -  Obrigações 72 4 Direito Civil  II  -  Contratos 72 4

Direito Penal I 72 4 Direito Penal II 72 4

Direito Constitucional I 72 4 Direito Constitucional II 72 4

Direito Processual Civil I ï Teoria Geral72 4 Direito Processual Civil II 72 4

Economia 36 2 Deontologia Jurídica 36 2

Psicologia Jurídica 36 2 Direito da Criança e do Adolescente 36 2

5º Semestre 6º Semestre

Disciplina CH NA Disciplina CH NA

Direito Civil  III ï Responsabilidade Civil72 4 Direito Civil  IVï Direitos Reais72 4

Direito Penal III 72 4 Direito Penal IV 72 4

Direito Constitucional III 72 4 Direito Constitucional IV 72 4

Direito Processual Civil  III 72 4 Direito Processual Civil IV 72 4

Direito Internacional Público 36 2 Direito Internacional Privado 36 2

Direito Processual Penal I 36 2 Direito Processual Penal II 36 2

7º Semestre 8º Semestre

Disciplina CH NA Disciplina CH NA

Direito Civil  V - Família 72 4 Direito Civil  VI - Sucessões 72 4

Direito Penal V 72 4 Direito Penal VI 36 2

Direito do Trabalho 72 4 Direito Processual do Trabalho 72 4

Direito Processual Civil V 72 4 Direito Processual Civil VI 72 4

Direito Processual Penal III 72 4 Direito Processual Penal  IV 72 4

Est§gio Supervisionado ï Pr§tica Forense Civil I ï 

aulas aos sábados

75 5 Direito Administrativo I 36 2

Est§gio Supervisionado ï Pr§tica Forense Civil II 

ï aulas aos sábados

75 5

9º Semestre 10º Semestre

Disciplina CH NA Disciplina CH NA

Direito Administrativo II 36 2 Direito Administrativo III 36 2

Direito das relações de consumo 36 2 Direito Ambiental 36 2

Direito Financeiro e Tributário I 72 4 Est§gio Supervisionado ï Direito Aplicado II72 4

Direito Empresarial I 72 4 Direito Financeiro e Tributário II 72 4

Direito Previdenciário 36 2 Direito Empresarial II 72 4

Est§gio Supervisionado ï Direito Aplicado I72 4 Direitos Humanos 36 2

Metodologia da Pesquisa e TCC 36 2 Metodologia da Pesquisa e TCC 36 2

Est§gio Supervisionado ï Pr§tica Forense Penal I ð 

aulas aos sábados

75 5 Est§gio Supervisionado ï Pr§tica Forense Penal 

II ð aulas aos s§bados

75 5
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7.7.4. Bacharelado em Sistemas de Informação 

  

  
 

  
 

  
 

Total de horas  teóricas                             1.746 

Total de horas práticas  1.134 

Total de horas relativas ao estágio profissional  320 

Total de horas do curso  3200 

 



  Manual do Aluno  200 9  

 
Faculdades Integradas de Itararé ï Colégio XXV de Abril  

46  

7.7.5. Licenciatura em Educação física 
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7.7.6. Licenciatura em Letras ð Habilitação Inglês 

   

    

    
 

 

7.7.7. Licenciatura em Letras ð Habilitação Espanhol 

  

Teoria Prática

62 10

62 10

26 10

26 10

62 10

36

26 10

300 60

1º Semestre
Carga Horária

Estudo do Texto: Leitura e Produção

Psicologia da Aprendizagem

Métodos e Técnicas de Estudo

Língua Portuguesa I

Lingüística I

Diacronia da Língua Portuguesa I

Teoria da Literatura I: Verso

Teoria Prática

62 10

62 10

62 10

26 10

26 10

36

26 10

300 60

2º Semestre

Literatura Portuguesa I

Diacronia da Língua Portuguesa II 

Lingüística II

Língua Inglesa I

Teoria da Literatura II: Prosa

Literatura Brasileira I

Carga Horária

Língua Portuguesa II

Teoria Prática

62 10

26 10

62 10

26 10

26 10

36

26 10

36 10

300 70

3º Semestre
Carga Horária

Diacronia da Língua Portuguesa III

Ensino de Línguas no Fundamental

Organização do Trabalho Docente I 

Lingüística III

Língua Inglesa II

Literatura Brasileira II

Literatura Portuguesa II

Língua Portuguesa III

Teoria Prática

62 10

62 10

36

26 10

26 10

26 10

26 10

26 10

290 70

4º Semestre
Carga Horária

Diacronia da Língua Portuguesa IV

Ensino de Línguas no Médio

Organização do Trabalho Docente II

Lingüística IV

Língua Inglesa III

Literatura Brasileira III

Literatura Portuguesa III

Língua Portuguesa IV

Teoria Prática

62 10

26 10

62 10

26 10

36

62 20

36 10

310 70

5º Semestre

Metodologia do Ensino de Português I

Metodologia do Ensino de Inglês I 

Lingüística V

Língua Inglesa IV

Literatura Brasileira IV

Literatura Inglesa

Carga Horária

Língua Portuguesa V

Teoria Prática

62 10

26 10

62 10

26 10

26 10

62 20

26 10

290 80

TOTAL GERAL 2.200 h.

6º Semestre

Metodologia do Ensino de Português II

Metodologia do Ensino de Inglês II

Lingüística VI

Língua Inglesa V

Literatura Brasileira V

Literatura Norte-Americana 

Carga Horária

Língua Portuguesa VI
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7.7.8. Licenciatura em Matemática 
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Resumo da Carga Horária 

Aulas Teóricas/Práticas 2736 

Estágio Supervisionado 320 

Atividades Complementares   200 

Total: 3256 

7.7.9. Licenciatura em Pedagogia  

 

SEMANAL SEMESTRAL SEMANAL SEMESTRAL

HISTÓRIA DA EDUCAÇÃO 4 h 80 h PESQUISA CIENTIFICA I 2 h 40h

DIREITO EDUCACIONAL 4 h 80 h OTP 4 h 80h

COMUNICAÇÃO E EXPRESSÃO 4 h 80 h PSICOLOGIA DO DESENVOLVIMENTO 2 h 40h

FILOSOFIA DA EDUCAÇÃO 4 h 80 h DIDÁTICA 4 h 80h

SOCIOLOGIA DA EDUCAÇÃO 4 h 80 h POLÍTICA EDUCACIONAL 4 h 80h

20 h 400 h GESTÃO EDUCACIONAL 4 h 80h

20 h 400 h

DISCIPLINA

CARGA HORÁRIA

PRIMEIRO SEMESTRE

DISCIPLINA

CARGA HORÁRIA

SEGUNDO SEMESTRE
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SEMANAL SEMESTRAL SEMANAL SEMESTRAL

PESQUISA CIENTIFICA III 2 h 40h PESQUISA CIENTIFICA IV 2 h 40h

CURRÍCULOS E PROJETOS 4 h 80h METODOLOGIA DA EDUCAÇÃO FÍSICA 2 h 40h

EDUCAÇÃO ESPECIAL I 4 h 80h LITERATURA INFANTIL 2 h 40h

CONTEÚDOS, MÉTODOS, PRÁTICAS E VALORES NA 

EDUCAÇÃO INFANTIL 
4 h 80h PREVENÇÃO DE VIOLÊNCIAS NA ESCOLA 2 h 40h

PSICOLOGIA DA APRENDIZAGEM 2 h 40h METODOLOGIA DE ALFABETIZAÇÃO 4 h 80h

ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE E ÉTICA 

PROFISSIONAL
4 h 80h MEIOS TECNOLÓGICOS DA AÇÃO DOCENTE 2 h 40h

20 h 400 h EJA 4h 80h

ESTÁGIO 2 h 40h

ESTÁGIO/PRÁTICA 80 h

20 h 480 h

DISCIPLINA

CARGA HORÁRIA

QUARTO SEMESTRETERCEIRO SEMESTRE

DISCIPLINA

CARGA HORÁRIA

SEMANAL SEMESTRAL SEMANAL SEMESTRAL

PESQUISA CIENTIFICA V 2 h 40h PESQUISA CIENTIFICA V I 2 h 40h

RELAÇÕES HUMANAS NA ESCOLA 2 h 40h TRANSVERSALIDADE 2 h 40h

METODOLOGIA DE CIÊNCIAS 4 h 80h METODOLOGIA DE MATEMÁTICA 4 h 80h

METODOLOGIA DE LÍNGUA PORTUGUESA 4 h 80h METODOLOGIA DE GEOGRAFIA 4 h 80h

METODOLOGIA DE HISTORIA 4 h 80h FORMAÇÃO DE PROFESSORES 4 h 80h

METODOLOGIA DA ARTE 2 h 40h PSICOMOTRICIDADE E JOGOS 2h 40h

ESTÁGIO II 2 h 40h ESTÁGIO III 2 h 40h

ESTÁGIO/PRÁTICA II 80 h ESTÁGIO/PRÁTICA III 80 h

20 h 480 h 20 h 480 h

SEXTO  SEMESTRE

DISCIPLINA

CARGA HORÁRIA

QUINTO SEMESTRE

DISCIPLINA

CARGA HORÁRIA

SEMANAL SEMESTRAL

 SEMINÁRIO DE PESQUISA 4 h 80h

PEDAGOGIA EMPRESARIAL 2 h 40h

PEDAGOGIA HOSPITALAR 2 h 40h

PEDAGOGIA INSTITUCIONAL 2 h 40h

EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA 2 h 40h

EDUCAÇÃO INCLUSIVA 2 h 40h

TÓPICOS ESPECIAIS 2 h 40h

ESTÁGIO IV 2 h 40h

ESTÁGIO/PRÁTICA IV 80 h

ATIVIDADES COMPLEMENTARES 100 h

20 h 580h

SÉTIMO  SEMESTRE

DISCIPLINA

CARGA HORÁRIA
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7.7.10. Técnico em Informática 

 

7.7.11. Técnico em Enfermagem 

 
OBS: A conclusão das disciplinas do Módulo 1,2 e 3 dará direito ao Certificado de Auxiliar de Enfermagem. Os alunos que derem continuidade ou 

que complementares com as disciplinas do Módulo 4, terão direito ao Diploma de Técnico de Enfermagem. Os alunos, matriculados no modulo 4, que 

não apresentarem o mínimo de 1110 h no Histórico do Auxiliar de Enfermagem farão a complementação da carga horária devida.   

Teoria Estágio Teoria Estágio Teoria Estágio Teoria Estágio

80 34 40 0 120 34 40 0 0 0 40 0 160 34 194

30 0 0 0 30 0 0 0 0 0 0 0 30 0 30

40 0 0 0 40 0 0 0 0 0 0 0 40 0 40

40 0 0 0 40 0 0 0 0 0 0 0 40 0 40

30 0 0 0 30 0 0 0 10 0 10 0 40 0 40

30 0 0 0 30 0 10 0 0 0 10 0 40 0 40

0 0 40 48 40 48 30 24 0 0 30 24 70 72 142

40 0 0 48 40 48 30 24 0 0 30 24 70 72 142

40 0 0 48 40 48 30 24 0 0 30 24 70 72 142

0 0 40 48 40 48 30 20 0 0 30 20 70 68 138

40 0 0 48 40 48 30 24 0 0 30 24 70 72 142

0 0 0 0 0 0 0 0 20 12 20 12 20 12 32

0 0 0 0 0 0 0 0 20 12 20 12 20 12 32

0 0 30 18 30 18 0 0 0 0 0 0 30 18 48

0 0 0 0 0 30 12 42

0 0 0 0 0 0 40 18 0 0 40 18 40 18 58

0 0 0 0 0 0 0 0 20 12 20 12 20 12 32

0 0 0 0 0 0 0 0 20 0 20 0 20 0 20

0 40 30 0 0 70

0 0 40 48 40 48 30 20 0 0 30 20 70 68 138

0 0 40 18 40 18 0 0 0 0 0 0 40 18 58

0 0 40 12 40 12 20 0 0 0 20 0 60 12 72

0 0 0 0 0 0 10 0 0 0 10 0 10 0 10

0 0 0 0 0 0 10 0 0 0 10 0 10 0 10

0 0 0 0 0 0 40 0 0 0 40 0 40 0 40

0 0 0 0 0 0 30 0 0 0 30 0 30 0 30

0 0 30 0 30 0 0 0 0 0 0 0 30 0 30

370 34 340 366 710 400 410 166 90 36 500 202 1210 602 1812

Total  

Geral

Anatomia e Fisiologia Humana

Microbiologia e Parasitologia

Nutrição e Dietética I e II 

Técnicas Básicas de Enfermagem

Ética Profissional e Legislações 

PERÍODOS - LETIVOS

Enfermagem Saúde Mental 

30

0

Noções de Farmacologia  I e II 

Enfermagem Obstétrica e Ginecológica

Total 

Teoria

Total 

Estágio

40

12

300 0

Total

1230

0 0

Noções de Informática 

0

3040

 Higiene e Profilaxia  

Enfermagem UTI Neonatal 

0

ENFERMAGEM NO 

CONTEXTO SÓCIO - 

PROFISSIONAL

0

Enfermagem Ambulatorial e Programas de Saúde 

Pública 

Administração de Enfermagem em Unidades de 

Saúde 

ENFERMAGEM URGÊNCIA E 

EMERGÊNCIA

Noções de Psicologia Aplicada em Enfermagem

Imunologia e o  Programa Nacional de 

Imunização 

Enfermagem Neuropsiquiatria

Enfermagem em  Primeiros  Socorros

Enfermagem UTI Adulto e Pediatria 

Prevenção e Segurança no Trabalho

ENFERMAGEM - SAÚDE 

COLETIVA

Enfermagem Geriátrica

COMPONENTES CURRICULARESÁREAS DE CONHECIMENTOS
3º1º

Enfermagem Clínica Médica

2º

ENFERMAGEM MATERNO-

INFANTIL

Enfermagem em Emergencias Traumáticas    

Enfermagem em Doenças Transmissíveis,DST e 

Vigilancia Epidemiologica 

Enfermagem Hebiatrica ENFERMAGEM MÉDICA

Enfermagem em Centro Cirúrgico, SRPA, Centro 

de Material 

Enfermagem em Clínica Cirúrgica

ENFERMAGEM SAUDE 

MENTAL

ENFERMAGEM CIRURGICA  

Enfermagem Pediátrica 

INTRODUÇÃO À 

ENFERMAGEM

Total 

Teoria

Total 

Estágio

Técnico de Enfermagem

Total 

Teoria

Total 

Estágio

Auxiliar de Enfermagem

4º
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7.7.12. Técnico em Segurança do Trabalho 

 


